
P. a o Gap .^ M o r de Tauba té Bento Lopes de Leam. 

Constando-me o grande incomodo, q ' os moradores dessa 
Villa tem cm virem tirar licença a esta Cid.0 p.a continuarem 
o seu modo de vida, hindo buscar cargas a Paraty e levarem-
nas a Minas, querendo evitar es ias, e concorrer p.n o seu be-
neficio, como também p.a q ' os Direitos Eeaes nam padeção 
o menor detrimento: Ordeno a Vm.™, q ' a toda a pessoa conhe-
cida do seü Destrito, que andar neste modo de vida, como 
também aos pobres q ' costumão passar a Minas vender húa, ou 
duas peças de algodão, sem que precizem vir a esta Cidade 
buscar a d.a Licença, Vm.03 lha dê, hindo legitimados pela 
Policia, com a distinção som.te, deq 'nos Corpos Aux.es se 
devem restringir estas licenças ao numero de dez por Compa-
nhia, e em recolhendo estas, ou parte delias, sc darem a ou-
tros, q ' as necessitarem. 

Ao Ten. to Jozá Carvalho de Macedo deixo recolher á sua 
Casa, adevertido, de q ' viva com socego e nam entenda com 
João Coutinho da Rocha; e ao D.or Ouvidor Ordeno, q ' re-
cebendo de Vm.cc a Sesmaria, q'aquelle tinha alcançado, e 
cu mandei recolher por Vm.ce averigue esta matéria, provi-
denciando nella o q ' for justo, e mo participe. D.s g.e a 
Vmce. S. Paulo a 15 de Junho de 1776 / / Martim Lopes 
Lobo de Saldanha. 

P.a o Cap.m Mor de Pindamonhangaba Francisco 
Ramos da Sylva. 

Constando-me o gr.dc incomodo, q ' os moradores dessa 
V.a tem em virem tirar licenças a esta Cidade p.a continuarem 
o seu modo de vida, hindo buscar cargas a Paraty, e levando-
as a Minas Geraes, e outros pobres hirem vender alguns algo-
doens dos q ' fabricão; querendo evitar este, e concorrer 
p.a o seu beneficio, como também p.a q ' os Direitos Reaes nam 
padeção o menor detrimento: Ordeno a V m " , q ' a toda a 



pessoa conhecida do seu Destrito dê a dita licença liindo ha-
bilitados pela Policia, com a distinçam som.te, dc q ' nos Cor-
pos Aux.es se devem restringir estas licenças ao numero de 
dez em cada Companhia, e em recolhendo estas, ou parte delias, 
se devem dar a outros q' as necessitem, cuja diligencia dou 
a Vm.ce por m.40 recomendada. D.® g.e a Vm.ce. S. Paulo 
a 15 de Junho de 1776 / / Martim Lopes Lobo de Saldanha. 

P.a o Cap.m Diogo Antonio de Fig.d0 

Agora q ' acabo de receber carta do D.or Ouvidor da 
Comarca, cm q ' me participa o modo, porq ' congrassou a 
Vm.ce com os moradores dessa Freguezia, ajustando com todo:-, 
húa paz socegada, o q ' eu m.40 dezejo nos Povos, q ' governo: 
p.a q ' esta presista, nam deve liaver nenhúa alteração ao q ' 
o d.° Ministro ajustou: Pelo q ' Ordeno a Ym.ce, q ' o observe 
inviolavelm.te a referida dispoziçam, nam dando nenhuma das 
minhas Ordens antecedentes a execução, q ' cu as hey por 
derrogadas, e de nenhum efeito. D.3 g.e a Vm.ce. S. Paulo 
a 15 de Junho de 1776 / / Martim Lopes Lobo de Saldanha, 

P.6 o Cap.m Mor de Taubaté Bento Lopes de Leam. 

Como da Comp.a da Cavallaria Aux.a r dessa V.a se ham 
de t irar j)recisam.te alguns Soldados, q ' passam a Oficiaes 
Inferiores da Comp.a, de q ' hô Capitão Jozé Carvalho de Ma-
cedo; Ordeno a Vm.ce faça reencher as praças daqr.elles Sol-
dados, q ' sahem da Cavallaria, com os filhos de João Coutinho 
da Rocha, que tendo cinco, deve dar os tres mais benemeritos 
p.B o Serviço de S. Mag.0 naquella Tropa, o q ' Vm.ce fará 
executar, intimando esta Ordem ao Oficial, q ' se achar co-
mandando a referida Comp.a, e mandando-me Certidam de 
q ' está executada. D.3 g.e a Ym.ce. S. Paulo a 17 de Junho 
1776 / / Martim Lopes Lobo de Saldanha. 


